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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.190, DE 2005

(Do Sr. Orlando Desconsi)

Dá nova redação ao § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para  dispor sobre o reajuste dos benefícios do Programa Bolsa-Família.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD);

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput – RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o  O § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º............................................................

.............................................................................................

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§  2o e 3º serão reajustados anualmente pelo índice oficial da inflação mais a variação do Produto Interno Bruto per capita brasileiro, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.
...........................................................................................” (NR)

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO


A unificação dos programas sociais pelo Governo Federal, consubstanciada no Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, representa um grande avanço em relação às políticas de complementação de renda já desenvolvidas em nosso País. Por meio da articulação de esforços da União, dos Estados e dos Municípios, busca-se vencer a fragmentação, coibir a superposição de funções e acabar com o desperdício de recursos públicos.

No âmbito do Programa, as ações de transferência de renda são realizadas mediante contrapartidas sociais, ou condicionalidades, que devem ser cumpridas pelas famílias beneficiárias.  Deve ser feito o acompanhamento da saúde e do estado nutricional das famílias; as crianças em idade escolar devem estar matriculadas e freqüentar o ensino fundamental; e as famílias devem participar de ações de educação alimentar.

As famílias recebem dois tipos de benefícios: o básico, concedido àquelas em situação de extrema pobreza, no valor de cinqüenta reais mensais, e o benefício variável, no valor mínimo de quinze reais, concedido às famílias pobres e extremamente pobres que tenham, sob sua guarda, crianças e adolescentes entre zero e dezesseis anos incompletos, até o teto de três benefícios por família, ou seja, quarenta e cinco reais, podendo totalizar noventa reais. 

No tocante ao reajustamento dos benefícios, prevê-se que poderão ser majorados pelo Poder Executivo em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, observadas as dotações orçamentárias existentes.

Todavia, decorridos quase dois anos da implantação do Programa Bolsa Família, não se observa qualquer movimentação do Governo Federal no sentido de reajustar os valores dos benefícios atualmente pagos, não obstante a deterioração em seus valores reais, em decorrência do processo inflacionário.



A fim de recompor o poder aquisitivo dos benefícios pagos no âmbito do Programa Bolsa Família, preservando seu valor real, apresentamos o presente Projeto de Lei que visa garantir o reajuste anual pelo índice oficial da inflação mais a variação do Produto Interno Bruto - PIB per capita brasileiro. Dessa forma, além de assegurarmos o cumprimento da função social desses benefícios, estaremos  protegendo as finanças públicas de arcar com vultosos encargos em períodos de crescimento negativo do PIB.

Em face da inquestionável relevância social da proposta, contamos com o apoio dos ilustres parlamentares desta Casa para garantirmos a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em  16  de  novembro de 2005.

Deputado ORLANDO DESCONSI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Lei n° 10.836, DE 09 de janeiro de 2004 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras providências.

......................................................................................................................................................

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em regulamento:

I -  o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza;

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$ 15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).

§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput poderá receber, cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado o limite estabelecido no § 3º.

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se refere o inciso II do caput , de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 3º.

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber os benefícios daqueles programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros.

* O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, da Presidência da República, fica transformado em Conselho Gestor do Programa Bolsa Família do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por força do  art. 3º da Lei nº 10.869, de 13/05/2004.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de depósito a vista, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil.

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao Programa Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, na forma do regulamento.

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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